
TERMO DE CONTRATO - CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI N° 14.133121)
SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE NATUREZA COMUM

CONTRATO ADMINISTRAI1VO N° ~(

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO!

AUTARQUlA1FUNDAÇÃO~ POR INTERMÉDIO

DO(A) EA

EMPRESA

A União, por intermédio do(a) Comando do Segundo Esquadrão de Escolta com sede
no(a) na cidade de /Estado
inscrito(a) no CNPJ sob o n° neste ato representado(a)
pelo(a) nomeado(a) pela Portaria n° de de de 20...
publicada no DOU de de de portador da Matrícula Funcional n°
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o n° sediado(a) na em doravante
designado CONTRATADO, neste ato representada por tendo em vista o
que consta no Processo n° e em observância ás disposições da Lei n°
14.133, de 2021 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 75, de 2021 e da Instrução Normativa
SEGES/ME n° 67, de 8 de julho de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Inexigibilidade de Licitação n. ...t.., mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO (art. 92, 1 e II)

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de reparo da embreagem
SSSI4OT da Turbina Olympus de bombordo (BE) da Fragata Rademaker, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência1 e seus anexos.

1.2 Objeto da contratação:

Prestação de serviços de reparo da embreagem SSS14OT da Turbina Olympus de
bombordo (BB) da Fragata Rademaker, com custo previsto de U$ 99.500,00, a fim de
reestabelecer o sistema da propulsão do Navio e disponibilizar a turbina de velocidade do eixo
de bombordo, de modo a permitir que o Navío desenvolva maiores velocidades e eleve sua
disponibilidade e confiabilidade.

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência1 que embasou a contratação e eventuais
anexos;

1.3.2 Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica,
caso existentes; e
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13.3 A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos.

1.3.4 O regime de execução é o de fornecimento e prestação de serviço ~
associado. ~

2 CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1 O prazo de vigência da contratação é de ........ (...) contados do(a) recebimento do
equipamento pela Contratada, na forma do artigo 105 da Lei n~ 14.133/2021.

2.2 Tendo em vista a complexidade do objeto, o prazo referenciado no item an~
poderá ser prorrogado, mediante aditamentos contratuais, devidarnente justificadós,
conforme prevê o item 13.5.

3 CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.
92, IV, VII e XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência),
anexo a este Contrato.

$ CLÁUSULA QUARTA SUECONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

5 CLÁUSULA QUINTA PAGAMENTO (cri 92, V e VI)

5.1 PREÇO

O valor total da contratação é de (....)

5.1.1 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.2 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5,2 FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2,2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO

5.3,1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o õrgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Referência)
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5.4.2 Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar
a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 1
5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento tais
como:

a o prazo de validade;
b a data da emissão;
c os dados do contrato e do ôrgão contratante;
d o período respectivo de execução do contrato;
e o valor a pagar; e
f eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para o contratante;

5.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

5.46 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas para a contratação; b) identificar possível razão que
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como eventuais ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

5.4.12 independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar

5414 O índice de reajustamento de preço terá como base para calcula seu valor o(os)
Tendo como data-base a data de recebimento da proposta de

orçamento estimado pelo Contratado.

5415 A periodicidade mínima para reajustamento de preço será de 1(um) ano a
contar da data de recebimento do orçamento estimado pelo Contratado.

5416 Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE, da fatura
apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na form,~øe
atualização monetária do respectivo valor, que será feita utilizando-se o índice ............

6 CLÁUSULA SÉTIMA OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (sri 92, X, XI e XIV)

6.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

6.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou
Projeto Básico;

6.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

6.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

6.5 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6~6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto executado, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme cronograma
físico-financeiro;

6.7 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do Contratante;

6,8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

6.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive de
restabelecimento do reequilíbrio econômico-financeiro, e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste (Lei n° 14.133/2021, art. 123, caput).

6.10 Emitir resposta ao pedido de repactuação e restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro de preços preferencialmente até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação prevista no § 60 do art. 135 da Lei N° 14.133/2021.

7 CLÁUSULA SÈTIMA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
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7.1 Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto:

7.2 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço pira
representá-lo na execução do contrato

7.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgào ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade.

7.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade J5~9
superior (art. 137, fl, da Lei n° 14.133/2021). ~
7.5 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

7.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

7.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133,
de 2021.

7.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

7.8.1 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de nCadastro de
Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, quando não for possível a verificação de sua regularidade no
Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital
~ Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade
do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT.

7.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante, salvo na hipótese do §2° do art. 121 da Lei n°
14.133/2021

7.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

7.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

Miecta Coeteatuel - Lei n~ 14.133/21 - Ceetrutaçto Direta - Serviços Comuns de engenharia
Atuuli,ucSo, Junho/2022



7.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nã& e~tej~
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

7.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

7.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,.
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

7.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaçao, /
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memor~4~—.~.
descritivo ou instrumento congênere.

7.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação,
na contratação direta.

7.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei n°
14.133/2021).

7.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fjscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art, 116, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021).

7.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato.

7.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante.

$ CLÁUSULA DÉCIMA GARANIIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII e art 96 e segs~)

8,1 A CONTRATADA será a responsável, perante à Marinha do Brasil, pela perfeita

execução do serviço descrito no objeto da contratação e garantirá o pleno funcionamento da

embreagem SSS14OT da Turbina de Velocidade “Olympus” da Fragata Rademaker pelo prazo

de, no mínimo, 18 (dezoito) meses a partir da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo

(TERD) ou 12 (doze) meses do início de funcionamento, prevalecendo aquele que primeiro

ocorrer.

8.2. A CONTRATADA é obrigada, às suas expensas, a reparar, corrigir, reconstruir, no

total ou em parte, o objeto do futuro contrato, com o fornecimento de todas as peças e
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sobressalentes necessários, quando forem verificados vícios, defeitos ou incorreções~.
decorrentes de erro técnico na execução do objeto, sem qualquer ônus ou custo adicion&. para

o Contratante

8.3. A CONTRATADA será a única responsável pelos danos materiais causados

diretamente à Marinha do Brasil ou a terceiros em razão de erro técnico na execução do objeto

e ressarcirá qualquer prejuízo a que der causa direta ou indiretamente, independente da ação

fiscalizadora.

8.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria

CONTRATADA, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com

as normas técnicas específicas. _,j5 ~
8.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes,

reparos e correções necessárias.

8.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia

deverão ser substituidas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem

padrões de qualidade e desempenho iguais aos das peças utilizadas na fabricação do

equipamento.

8.8. Uma vez notificado, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos

bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 90 (noventa) dias corridos, contados a

partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado

ou pela assistência técnica autorizada.

8.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do

Contratado, aceita pelo Contratante.

8.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade do Contratado.

8.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em

caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência

contratual.

9 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (cri
92, XIV)

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado
que:

- der causa à inexecução parcial do contrato;

li - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;
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V não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidament~,~ ~
justificado;

VI — não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a ~

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII — ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

VIII apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração
falsa durante a execução do contrato;

IX — fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X — comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

9.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2°, da Lei);

9.2,2 Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração
Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando
praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

923 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar~ quando
praticadas as condutas descritas nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas
nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave,
ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5°, da Lei)

9.2.4 Multa:

9.2.4.1 Moratória de 5 % ( por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 2 (dois) dias;

9.2.4.2 Compensatória de 30% (trinta por centq~ sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

9.2.5 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133/2021).

9.2.6 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art, 156, §7°, da Lei n° 14.133/2021).

9.2.7 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da
Lei n°14.133/2021).

9.2.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133/2021).

Minuta Contratual — Leio’ 14133/21— Cnntrataçtu Direta — Snroiços Curou,,, de engenharia
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9.2.9 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa: poder~
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) ~dias, a .,.

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridadec
competente.

9.2.10 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.2.11 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n°
14.133/2021):

a a natureza e a gravidade da infração cometida; -.“

b as peculiaridades do caso concreto;
c as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d os danos que dela provierem para o Contratante;
e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

9.2.12 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n° 14.133/2021).

9.2.13 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos. o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133/2021).

9.2.14 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas nidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal (Art. 161 da Lei n° 14.133/2021).

9.2.15 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.
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10 CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92~ XIX) .., ‘~‘~

10.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,~
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará~”
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma físico-financeiro.

10.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
contratado: /

a ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveIs as respectiy~$~.
sanções administrativas; e

b poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em fel para a continuidade da execução
contratual.

10.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10,6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10,6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

106.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e

10.6.3 indenizações e multas.

II CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (arL 92, VIII)

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

ii Gestão/Unidade: 52931

1.11 Fonte de Recursos: 1000000000

1.111 Programa de Trabalho: 0002

1.1V Elemento de Despesa: 33903917

i.V Plano Interno: Y.3E2.A0

12 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS CASOS OMISSOS (art. 92~ III)

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de
Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

13 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

13,1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n°14.133, de 2021.
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13.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratu’ais, ps
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte ~e cincá
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o imite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo
de contrato.

13.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ~°

14.133,de2021.

13.5 Eventuais aditamentos nos prazos contratuais, conforme o item 2.2 deste~/~y
Instrumento, deverão passar por análise da CONSULTORIA JURÍDICA ADJUNTA,fr~
COMANDO DA MARINHA (CJACM), salvo em casos excepcionais devidamente
justificados.

14 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO

14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condições previstas na Lei n° 14.133/21.

15 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO (art. 9Z §1°)

15.1 É eleito o Foro da Justiça Federal em Seção Judiciária de para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

Obs.: Onde se lê “Termo de Referência”, leia-se “Projeto Básico”.

de de2O

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1~-

2-
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MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO SEGUNDO ESQUADRÃO DE ESCOLTA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E flNANCEIRA

Eu, Segundo-Tenente (lM) Denzel Manfron Riquelme de Mattos, Ajudante da Se o

Logística do Comando do Segundo Esquadrão de Escolta, na qualidade de Gerente de Crédito

desta unidade declaro, para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira,

que a despesa abaixo identificada tem adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar

n° 101/00.
Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n°

101/00, especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos

genéricos, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar,

previstas no programa de trabalho, não ultrapassam os limites estabelecidos para o exercício

de 2023.

Identificação da Despesa: Contratação no exterior da empresa SSS Clutch Company mc,

sediada em New Castle, DE 19720, USA, por inexibilidade de licitação, a fim de realizar a

prestação do serviço de manutenção corretiva na embreagem SSS14OT, número de série

R4189, utilizada no engrazamento da Turbina de Velocidade “Olympus” de Bombordo da

Fragata Rademaker.

Valor estimado da contratação: U$ 99.500,00 (noventa e nove mil e quinhentos dólares).

Dotação Orçamentária:

Plano Interno: Y.3E2.AT.1.0.2.KX

Plano de Trabalho Resumido: 175417

Fonte de Recurso: 1063000000



Natureza de Despesa:

UGE/UGR:

33903917

791010/791620

Niterói~ ~ de~~~ de 2023,

1
/_~i ~*~J ~>4~L~IL~L ~

DENZEL MA~FRO7~ R~JEd,tv1E DE MATTOS
Segun~T~nente(I M)

Ajudante da Seção de Logística

Eu, Capitão de Mar e Guerra Rodrigo Monteiro Lázaro, Comandante do Segundo Esquadrão de

Escolta, na qualidade de Ordenador de Despesa desta unidade, ratifico a informação prestada

neste documento.

Niterói, Ri, OSde O~ti’$t° de 2023.

Comandante

2
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Comissão Naval Brasileira
$

Gerente de Reparos de Fragatas (AMRJ-G1)

Arsenal Marinha do Rio de Janeiro

04 de Outubro de 2023

A/C: Ivan Paulo

/‘~Ref: Serviço de Reparo na embreagem SSS 140T de acordo com desenho 13465, SSS 22-012

Prezados Senhores,

Utilizo desta carta para elucidar todas as questões relacionadas ao serviço ora discutido para a
manutenção da Embreagem SSS 140T, de Número de Série R4189, instalada na Fragata Rademaker,
com o objetivo de apresentar pontos oriundos dos custos envolvidos nesta necessidade.

Embreagens fabricadas pela SSS Clutch Company, mc possuem confiabilidade operacional e de
engenharia, fazendo com que seu MTBF (Mean Time Between Failure) — Tempo Médio Entre Falhas
seja superior a 450.000 horas de operação, de acordo com fontes da Comissão Naval Americana,
significando décadas de operação sem necessidade de manutenção. Portanto, manutenções
corretivas, em sua grande maioria, se dão a falhas operacionais ou externas as embreagens SSS
Clutch.

De acordo com o Relatório Técnico Preliminar, foram constatados irregularidades e danos em peças
estruturais, como empenamento/ovalização de anéis, danos irreversíveis em helicoidais e dentes de
engrenagens, quais não serão passíveis de recuperação, elevando o custo de manutenção do
conjunto, além de desbalanceamento do conjunto como um todo.

Os custos ora apresentados em nossa proposta comercial envolvem um escopo complexo, desde
substituições de partes, ajustes, polimentos, até o deslocamento do equipamento para
balanceamento em nossa área fabril na Inglaterra, devido a disponibilidade de dispositivos para tal
ação.

Se compararmos este serviço com o realizado no ano de 2022 na Embreagem SSS Clutch 11OT,
instalada na Fragata Defensora, gerando as Invoices 13091 e 13092 de 13/03/2022, podemos
considerar os seguintes pontos de partida:

Embreagem SSS11OT é consideravelmente menor que a SSS14OT, portanto o serviço de
manutenção de ambas é diretamente proporcional ao modelo e tamanho do equipamento.

~ O serviço da SSS11OT foi realizado com a substituição de partes mais simples devido a não
ter ocorridos danos a peças estruturais do equipamento



Não foi necessário realizar balanceamento do conjunto da SSS1IOT, facilitando a real~za~ão
do se~’iço como um todo.

~ Por ser uma embreagem consideravelmente menor, as peças de reposição por consequência
se tornam mais baratas se comparadas as peças de reposição da SSS14OT.
Por fim, o design da Embreagem SSS14OT é muito diferente do design da Embreagem
SSSI1OT, contendo mais partes e particularidades.

O objetivo desta carta é unicamente o esclarecimento, mesmo que técnico, dos custos envolvidos na
proposta comercial enviada pela nossa representada SSS Clutch Company, mc. Reiterando toda a
parceria e relacionamento que existe entre SSS Clutch e Marinha do Brasil há décadas.

Certo da compreensão de todos.

Favor nos contatar se caso necessitarem de informações adicionais.

Atenciosamente,

Azevedo

ZR Representações

Diretor Comercial
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